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1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 7.775, de autoria do Vereador Daniel Lula Finizola, que 

dispõe sobre a proibição de recursos públicos do Município para a contratação de artistas que 

incentivem a violência ou o desrespeito às mulheres, à população negra ou às pessoas LGBT. 

 

Em observância às prerrogativas legais e regimentais ao qual está inserido, é o parecer 

para expor fundamentadamente o entendimento quanto à sua constitucionalidade, legalidade 

e instrumentalidade processual legislativa, observando, sobremaneira, a Constituição Federal 

de 1988, a Lei Orgânica do Município de Caruaru e o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Caruaru. 

 

Aqui está o Relatório, segue a análise. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

 Em síntese, o fundamento da propositura é a proibição de uso de recursos públicos 

para contratação de artistas que em suas músicas, incentivem a violência ou exponha às 

mulheres a situação de constrangimento, ou contenha manifestações de homofobia e 

discriminação racial. 

 

 Pelo principio da proporcionalidade busca-se um balanceamento entre a intervenção 

do estado e a necessidade dele intervir de maneira adequada. 

 

Por sua vez, o princípio da proibição de excessos tem como parâmetro, frear o Estado, 

com a finalidade de garantir liberdades individuais aos cidadãos, evitando que este cometa 

excessos em razão daquele, seja preventivamente, seja repressivamente, assegurando as 

liberdades costumeiras dos indivíduos. 

 

Em sua justificava, a propositura reflete a crescente preocupação com a difusão e 

proteção de direitos humanos no Brasil. O que não obsta o surgimento de posicionamentos 

diversos, favoráveis e contrários. Vejamos. 



 
 
 

 

 
 

 Aponta-se que a lei não parece proibir a veiculação das músicas na mídia, ou sua 

execução em locais abertos, a coibição é para que os órgãos públicos, não disponham de 

subsídios com dinheiro do povo para artistas, que componham ou gravem músicas, a qual 

venha banalizar a ofensa e propagar a hostilização. 

 

A iniciativa pode gerar um conflito de normas constitucionais, visto que, embora 

necessária para o acolhimento de parcela da sociedade que, constantemente tem seus direitos 

fundamentais básicos violados, por outro lado, pode violar o dever do Estado de proteger as 

manifestações culturais populares.  

 
 

 



 
 
 

 

 
 

Ademais, há necessidade de regulamentação que estabeleça critérios objetivos tanto 

para aplicação de penalidades quanto para a concessão de verbas.  

 

 

 
 

Em situações análogas, o STF já se posicionou no sentido de: 

 

Não viola a Constituição Federal lei municipal, de iniciativa 

parlamentar, que veda a realização, em imóveis do Município, de 

eventos patrocinados por empresas produtoras, distribuidoras, 

importadoras ou representantes de bebidas alcoólicas ou de cigarros, 

com a utilização da respectiva propaganda. STF. 2ª Turma. RE 

305470/SP, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o ac. Min. Teori 

Zavascki, julgado em 18/10/2016 (Info 844). 

 

Para tal conclusão, fez uso da argumentação no sentido de que o Prefeito tem 

atribuição constitucional para exercer a administração do patrimônio municipal, mas isso não 

impede que o Poder Legislativo estabeleça, mediante lei, limitações à realização, em imóveis 



 
 
 

 

do Município, de eventos patrocinados por empresas ligadas ao comércio de cigarros e de 

bebidas alcoólicas.  

 

Além disso, a realização de eventos não se enquadra nas atividades de mera 

administração dos bens públicos, de forma que não se mostra ilegítima sua regulamentação, 

mediante lei, pela Câmara Municipal. Vale ressaltar, por fim, que as hipóteses de iniciativa 

legislativa reservadas ao Prefeito devem ser interpretadas de forma restritiva (e não 

ampliativa), sob pena de afronta ao princípio da harmonia e independência entre os Poderes. 

 

 

 
 

Assim, para que seja publicada uma biografia NÃO é necessária autorização prévia do 

indivíduo biografado, das demais pessoas retratadas, nem de seus familiares. Essa autorização 

prévia seria uma forma de censura, não sendo compatível com a liberdade de expressão 

consagrada pela CF/88. 

Caso o biografado ou qualquer outra pessoa retratada na biografia entenda que seus 

direitos foram violados pela publicação, ele terá direito à reparação, que poderá ser feita não 



 
 
 

 

apenas por meio de indenização pecuniária, como também por outras formas, tais como a 

publicação de ressalva, de nova edição com correção, de direito de resposta etc. 

STF. Plenário. ADI 4815, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 10/06/2015. 

 

 

 
 

2.1. ANALOGIA 

 

 



 
 
 

 

 
 

O direito fundamental à liberdade de expressão também está presente na seara dos 

direitos autorais. 

 

Nesse sentido, uma obra, para ser protegida pela Lei dos Direitos Autorais, não precisa 

ter mérito ou qualquer valor intrínseco, seja artístico, cultural ou estético. 

 

 
 

3. CONCLUSÃO 

  

O tema é polêmico, gera discursos de opostos sentidos, diante da liberdade de 

expressão e diversidade de opiniões, a presente Lei pode ser vista como preocupação do 

legislativo com a difusão e proteção de direitos humanos no Brasil. Contudo, também pode 

ser vista como manifestação de um poder legislativo politicamente correto, intolerante com 

opiniões contrárias, descomprometido com a Constituição Federal e incompatível com a 

pluralidade. 

 



 
 
 

 

Diante do exposto, é o presente parecer opinativo e não vinculante, para se 

manifestar de maneira favorável ao Projeto de Lei, por adotar o entendimento do STF, 

expresso anteriormente, segundo o qual: 

 

 O Prefeito tem atribuição constitucional para exercer a administração do patrimônio 

municipal, mas isso não impede que o Poder Legislativo estabeleça, mediante lei, limitações à 

realização, em imóveis do Município, de eventos patrocinados por empresas ligadas ao 

comércio de cigarros e de bebidas alcoólicas.  

 

Além disso, a realização de eventos não se enquadra nas atividades de mera 

administração dos bens públicos, de forma que não se mostra ilegítima sua regulamentação, 

mediante lei, pela Câmara Municipal.  

 

Ressaltando, que as hipóteses de iniciativa legislativa reservadas ao Prefeito devem ser 

interpretadas de forma restritiva (e não ampliativa), sob pena de afronta ao princípio da 

harmonia e independência entre os Poderes. 

 

Contudo, a lei não pode proibir a veiculação das músicas na mídia, ou sua execução em 

locais abertos.  

Para restringir-se a coibição para que os órgãos públicos não disponham de subsídios 

com dinheiro do povo para artistas que componham ou gravem músicas, a qual venha 

banalizar a ofensa e propagar a hostilização, faz necessária a regulamentação da propositura e 

definição de critérios objetivos de aplicação, nesse sentido: 

 

 O campo de atuação é subjetivo por natureza, sua regulamentação, definição de 

critérios objetivos e aplicação será um desafio à Administração Pública.  

 

É o parecer, à superior consideração. 

 

Assessoria da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

Caruaru, 04 de Junho de 2018. 
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